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ACIDENTE DE TRÁFEGO ENVOLVENDO VIATURAS DO CBMDF – PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 036, DE 12 DE AGOSTO DE 1999. 

 
 

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,  no uso de suas atribuições legais e considerando que: 

1)  Constantemente, em razão dos crescentes deslocamentos de 

viaturas para serviços de missão fim, bem como da atividade meio, ocorrem acidentes 

envolvendo viaturas do CBMDF veículos de terceiros; 

2)  Em razão desses acidentes as viaturas permanecem por meses e até 

anos aguardando sentença judicial ou conclusão de TCE, ficando expostas às intempéries do 

tempo, agravando ainda mais os danos iniciais; 

3)  As viaturas acidentadas já desfalcam o Poder Operacional e 

comprometem a eficiência e a presteza dos serviços da Corporação; 

4)  São crescentes os números de ocorrências que necessitam do 

emprego de viaturas, principalmente as de emergência médica; 

5)  O fato de que ao se consertar ou reparar uma viatura acidentada, 

após as providências acautelatórias necessárias, o direito subsiste, inclusive quanto ao precatório 

e a regressiva; 

6)  É necessário, indispensável e emergencial a reincorporação das 

viaturas acidentadas, nos mais curto espaço de tempo possível nas missões de socorro; e 

7)  Considerando, sobretudo, a necessidade do serviço, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Determinar aos Detentores de Carga que, após ocorrer um 

acidente com viatura(s) da Corporação, envolvendo ou não terceiros, adotem, imediatamente, as 

providências necessárias a assegurar a subsistência do direito, quais sejam: 

 

a) Registro de Ocorrência Policial; 

b) Levantamento Pericial; 

c) Levantamento de custos através de, no mínimo, 03 (três) 

orçamentos; 

d) Avaliação da extensão dos danos; 

e) Registro fotográfico da (s) viatura (s) com os respectivos 

danos; e 

f) Adotar providências objetivando regularizar a situação ou 

reparar o dano. 
 

"§ 3º A autoridade administrativa competente, 

sob pena de responsabilidade solidária, deverá, 

no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) 

dias a contar do conhecimento do fato, adotar 

providências objetivando regularizar a situação 

ou reparar o dano. 



§ 4º  Não havendo regularização da situação ou 

reparação do dano no período estabelecido no 

parágrafo anterior, a autoridade administrativa 

competente, sob pena de responsabilidade 

solidária, deverá instaurar Tomada de Contas 

Especial, sem prejuízo dos procedimentos 

administrativo e disciplinares cabíveis. 

Extrato do Artigo 1º da Resolução nº 102-

TCDF, publicada no BG nº 157, de 20Ago98. 

 

 

 

g) A solicitação de instauração de Tomada de Contas Especial 

só deverá ser feita se não houver regularização da situação 

ou reparação do dano no período estabelecido pelo 

parágrafo 3º do Artigo 1º da Resolução nº 102/98-TCDF 

 

Art. 2º - Autorizar o Centro de Manutenção a que, cumpridas as 

providências de que trata o artigo anterior, providencie a imediata recuperação e reparação dos 

danos da(s) viaturas(s), visando reintegrá-las no mais curto espaço de tempo possível ao socorro 

a que pertencer. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Brasília-DF, 12 de agosto de 1999. 
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